
Solicitação de Esclarecimentos nº X 

Mensagem recebida 
 

Esclarecimentos X 

1.    Prezados, boa noite 
  
Segue pedido de esclarecimento acerca de possível contradição entre condição estabelecida no Edital 
e no Termo de Referência, sobre o envio da documentação de comprovação da qualificação técnica.  
  

O Edital estabelece:   
9.11.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
n. 5/2017.   
  
Ainda que não haja a previsão expressa, pode haver o entendimento que junto do atestado 
deverão ser enviados todos os documentos complementares, como Contratos, Notas Fiscais, 
entre outros.  
  
Já o Termo de Referência estabelece que tais documentos adicionais, “poderão” ser solicitados 
via diligência:  
12.3.3. A critério da CONTRATANTE, nas situações em que julgar necessário, poderão ser 
realizadas inspeções e diligências com a finalidade de apoiar/comprovar as informações 
contidas em ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA entregue(s) pela LICITANTE – nos termos do 
§3°do art. 43 da Lei n° 8.666/1993. Assim como poderão ser solicitadas cópias de documentos 
complementares como contratos, notas fiscais e notas de empenho;  
  
Desta forma, poderiam esclarecer se a apresentação dos Contratos, Notas Fiscais e/ou outros 
documentos adicionais ao Atestado deverá ser feita apenas em sede de diligência ou se tais 
documentos deverão ser enviados antes da etapa de lances juntos aos demais documentos 
habilitatórios? 

 

 
Resposta Esclarecimentos X 

Sr. Licitante, esclarecemos que a apresentação de documentos complementares, tais como 

contratos, notas fiscais e/o outros documentos, será exigida apenas quando houver necessidade 

diligências para comprovação de informações contidas nos documentos de apresentação 

obrigatória.  

 

 

 

Brasília, 11/12/2020 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 


